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No Projeto de 1.2i ' n2 107/96, o Vereador Antônio
de Paiva Monteiro Filho propi5e que constem, em campos
apropriados	 das	 Notific•çUs-Recibo	 do	 IPTU,
aiteraçi5es de numeração de imcivel ou de denominação do
lo gradouro, quando houver. Deverá também existir campo
apro p riado para inscrição de quaisquer débitos de IPTU do
contribuinte.

A Comissão de Constituião,e Justiça confirmou a
legalidade da proposta no seu parecer de ndmero 9P7/96.
Propôs, no entanto, um substitutivo em favor de uma
melhor técnica de elaboração legislativa.

Tais 1nformaç6es, se constarem dau Notificaçes-
Recibo, evitarão que o munícipe requeira certldríes que
avalizem as mudanças de endereço que o poder pdblico
julgar necessárias. Já a informação sobre a existôncia,
ou não, de eventuais débitos do contribuinte, além de
atentá-lo para tal, permite que se corte tamlÁm essa
burocracia. Além do mais, tais in1'orma4es,
indispensáveis para o correto lançamento da Imposto
Predial e 'territorial Urbano, já são de domírdo da
Prefeitura.

Dessa forma, no que é , de nossa-éómpetência, somos
favoráveis à proposta.

Urbana,

Política Urbana,	 tro litana e Heio Ambiente

id te	 Comissão de

enegnypi

P 




